
 

  

ASSUNTO: RESULTADO FINAL ETAPA DE HABILITAÇÃO - REFERENTE AO EDITAL Nº 001/2025 – PREMIAÇÃO PONTOS DE CULTURA 

ATA DA COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS  -  EDITAL  N° 001/2025 
 

Nós, membros da Comissão Especial de Seleção do Edital de Chamamento Público nº 001/2025, DIVULGAMOS o RESULTADO FINAL após 

análise de documentação de Habilitação dos proponentes SELECIONADOS do Edital 001/2025 – Premiação Pontos de Cultura, com base 

nos critérios estabelecidos no Edital. 

Edital 001/2025 - PREMIAÇÃO PONTOS DE CULTURA 

 Nome do Proponente Tipo do proponente Resultado Final 

1 ASSOCIAÇÃO CLUBE LITERÁRIO TAMBORIL Pessoa Jurídica  HABILITADO 

2 COLETIVO “TRUPE ART’MANHA - PIRAPORA” Grupo/Coletivo Cultural HABILITADO 

3 RODA CULTURAL – BATALHA DOS CARIRIS Grupo/Coletivo Cultural HABILITADO 

4 CIA DE DANÇAS PARAFOLCLÓRICAS ZABELÊ Pessoa Jurídica   HABILITADO 

5 CASA DE CULTURA AFROGERAIS Pessoa Jurídica    HABILITADO 

6 ASSOCIAÇÃO CULTURAL BATICUNDUM Pessoa Jurídica   HABILITADO 

 
ATENÇÃO:  
 
Conforme Decreto 12.257/2024, que define alterações de prazos de execução da Polícia Nacional Aldir Blanc de Fomento à 
Cultura (PNAB) estabelecidos pelo Decreto 11740/2023, o Município têm até o dia 30 de Junho de 2025 para empenhar e efetuar 
os pagamentos da PNAB.  
 
Após o pagamento, os proponentes habilitados assinarão um termo de Premiação Cultural. 
 

 
Pirapora, 02 de Abril de 2025 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-12.257-de-22-de-novembro-de-2024-597389478 

